
LEI NQ 12.2, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1.950 

Conce:de abono de Natal 

/ 

EU, JOSE AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a conce

der, no corrente exerc:Ício, a cada um dos funcionários, 
mensaljstas, inativos e operários diaristas do municí
pio, um ABONO DE NATAL da importância de (i1 500,00 (qui
nhentos cruzeiros). 

§ - Único - Este abono é extensivo aos funcionários efetivos, inte
rinos, contratados, extranumerários, inativos, licencia
dos e afastados. 

Artigo ZQ - Para ocorre·r às despesas com a execução desta lei, fica 
' , 

aberto, na Contadoria Municipal, um credito especial de 
�141.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos cruzeiros). 

/ , , 

§ - unico - O valor do presente credito sera coberto com os recursos 

Artigo 3g 

proveniente,s do excesso de arrecadação que se verificar 
no corrente· exercício. 

/ 

- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições e 

Prefeitura Munici�al de 

Publicada na Secretaria da 1.950. 
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